
Consolidação dos Débitos

Dívidas Não Ajuizadas 13.539,46

Dívidas Ajuizadas 0,00

Encargos 1.353,91

Valor total de dívidas em aberto R$ 14.893,37

Nº Dívida Exercício Tipo de Débito Valor Encargos Notificação Situação Posição

2017 IPTU 1.270,18 127,01 10 Não Ajuizado Em Aberto

2018 IPTU 2.617,57 261,75 10 Não Ajuizado Em Aberto

2019 IPTU 2.378,78 237,87 10 Não Ajuizado Em Aberto

2020 IPTU 2.165,80 216,58 10 Não Ajuizado Em Aberto

2021 IPTU 1.864,68 186,46 10 Não Ajuizado Em Aberto

2022 IPTU 1.700,21 170,02 10 Não Ajuizado Em Aberto

2023 IPTU 1.542,24 154,22 10 Não Ajuizado Em Aberto

Cidade de 
São Paulo

Procuradoria
Geral do Município

Consulta e Pagamento de 
Dívidas

Extrato válido para 11/07/2024

IPTU - 048.375.0390-1



 

Cadastro do Imóvel:  048.375.0390-1

  Dia de Vencimento (opção via atualização cadastral) 10

  Vencimento da 1ª parcela ou do pagamento à vista 10/02/2024

  Postagem da Notificação de Lançamento no Correio 26/01/2024

  Limite para recebimento da Notificação pelo Contribuinte 02/02/2024

  Período para emissão de 2ª via na Internet ou solicitá-la nas Subprefeituras
ou Postos do Descomplica SP

05/02/2024 a 09/02/2024

  Valor Total do IPTU a pagar (R$) 1.078,70

  Valor para pagamento à vista com desconto (R$) 1.046,33

  Número de Parcelas 10

  Valor do IPTU por parcela (R$) 107,87

Endereço para entrega da Notificação de Lançamento do IPTU 2024
R SIMAO LOPES
01504 AP 123
VILA MORAES BLOCO F
04167-900

Débito Automático para pagamento parcelado:
O contribuinte pode optar pelo débito automático das parcelas em conta corrente. Esta opção de pagamento é
mais prática e evita a cobrança de multas por atraso. Para optar o contribuinte deve:
1 - efetuar o pagamento da primeira parcela de 2024 diretamente na agência, caixa eletrônico ou pela Internet
ou usando a 2ª via do boleto;
2 - preencher a autorização abaixo e entregá-la no seu banco até a data de vencimento da 1ª parcela de 2024;
3 - a partir da 2ª parcela, o pagamento mensal do IPTU 2024 será efetuado por débito automático na conta
indicada na autorização, na data de seu vencimento normal;
4 - a opção também poderá ser feita durante o ano até a data de vencimento de qualquer parcela, passando a
valer a partir da parcela seguinte.
Validade da autorização:
1 - a autorização continuará valendo para os anos seguintes, sempre para a opção de pagamento parcelado do
IPTU;
2 - o cancelamento da opção pelo débito automático deverá ser efetuado no seu banco.

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE

IDENTIFICADOR PARA DÉBITO AUTOMÁTICO
330.483.750.390.124.000.000.095.0

BANCO AGÊNCIA Nº CONTA
CORRENTE Nº

NOME

CPF/CNPJ DATA ASSINATURA

Autorizo o débito automático em minha conta corrente acima especificada, dos valores referentes às Parcelas
do IPTU, a ser realizado na data do respectivo vencimento.

Observação: Essas informações referem-se a janeiro de 2024.

Copyright SIGRC

Consulta IPTU 2024 - Edital da Emissão Geral

http://www.capital.sp.gov.br/
https://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptusimp?txt_contribuinte1=048&txt_contribuinte2=375&txt_contribuinte3=0390&txt_contribuinte4=1
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/

